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COMUNICAÇÃO SOBRE TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS 

 

Partes Braskem S.A. (“Braskem”) e Borealis Brasil S.A. (“Borealis”) 

Relação com o emissor A Borealis é coligada da Braskem. 

Objeto 

5ª Aditivo ao Contrato de Fornecimento assinado pelas Partes em 

18 de dezembro de 2000 (“Contrato”) referente à venda pela 

Braskem de resinas termoplásticas de Polipropileno (“PP”) e 

Polietileno (“PE”) à Borealis (“5º Aditivo”).  

Principais termos e condições 

PRINCIPAIS TERMOS E CONDIÇÕES DO 5ª ADITIVO AO CONTRATO: 

O 5º Aditivo ao Contrato tem por objeto: (i) concessão da condição 

VIPE (“Venda Incentivada para Exportação”) para o preço do PP 

nos grades destinados à fabricação de compostos para 

exportação, até o final da vigência do Contrato; (ii) inclusão do 

fornecimento da resina de PE; e (iii) inclusão de mecânica de 

atualização da lista de grades pela Braskem, com a 

correspondente atualização das respectivas fórmulas de preço. 

PRINCIPAIS TERMOS E CONDIÇÕES DO CONTRATO: 

Valor estimado até o vencimento: R$ 1.260.000.000,00 (um 
bilhão duzentos e sessenta milhões de reais)  

Vencimento: 17/12/2025 

Preço: Conforme fórmula de preço baseada nas referências 

internacionais de preços de PE e PP. 

Prazo de Pagamento: 28 dias, salvo se estipulado de forma distinta 

entre as Partes. 

Condições de extinção ou rescisão previstas no Contrato: (i) 

inadimplemento do Contrato; (ii) recuperação Judicial ou Falência 

da Parte; (iii) alteração de controle que possa afetar o 

cumprimento das obrigações contratuais, dentre outras. 

Data de assinatura do aditivo 26 de fevereiro de 2020. 



  

2 

 

Eventual participação da 

contraparte, seus sócios ou 

administradores no processo de 

decisão do emissor ou de 

negociação da transação como 

representantes do emissor 

Isabel Bernardo Dias de Figueiredo, diretora não estatutária da 

Braskem, integra o Conselho de Administração da Borealis. No 

entanto, Isabel não participou do processo decisório acerca da 

celebração deste 5º Aditivo ao Contrato como representante da 

Braskem e o 5º Aditivo não foi objeto de deliberação pelo 

Conselho de Administração da Borealis. 

Justificativa pormenorizada das 

razões pelas quais a administração 

do emissor considera que a 

transação observou condições 

comutativas ou prevê pagamento 

compensatório adequado 

A transação objeto do 5º Aditivo ao Contrato tem por objeto a 

concessão de precificação incentivada à Borealis para a compra de 

resinas termoplásticas até 17 de dezembro de 2025 (termo final 

de vigência do Contrato) com objetivo de fomentar o mercado de 

exportação de compostos da Borealis fabricados a partir das 

resinas adquiridas da Braskem, tornando esses produtos 

(compostos) mais competitivos nos mercados de destino no 

exterior. Esta precificação incentivada representa prática prevista 

em normas internas da Braskem S.A., sendo também concedida a 

outros clientes, e está condicionada à comprovação da exportação 

dos produtos. 

 

 


